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-~• PREFEITURA MUNICIPAl, DE MA< - ~AP Á 
GABINETE DO PREFEITO 

LEIN° 885197-PMIVI 

AUTORIZA a Prefeitura Muni~ipal de 
Macapá, a ceh~nrar CONVEI'HOS c .~m 
Agentes Fina~ .,; iadot es N;.tcionais e 
Internacionais, r- ara conslr uçã.o de Ca ·.-as 
Populares no .!\.í.unic1pi0 de Macapá. e 
dá outras proviuJncias. 

_ O PREFEITO MUNICIPAL DE lVIAC ~w Á: 

1 F~D .Wiber que a Clunara!t11ulicipal ~ :1! Mtu:ttpá, decreta .·~ f!ll 

sanciono a seguinte Lei: 

Al't.. 1°- Fica autorizada a Prefeitura · .funi:.;ipal de Macap:}, a 

celebrar CONVÊM O c:om o BANCO NACIONAL DE DESENVOL v llviE1·;· ~· O 
ECONÔMICO E SOCIAL- BNDS, BANCO ll\ ' 'ERAlVfER!CANO )E 

DESENVOLVIMENT0-8ID e OUTROS AGENTr:·,; FINANCIADOl\BS 

NACIONAIS E INTERNACIONAIS, para construyão .: ~ Casa!) Populares, t10 

Município de Macapá. 

Ah. ·zo- O Poder Executivo Municipal regulamentará a pre~-. ·:.te 

Lei no prazo de 90 (t1ove11ta) dias, a contar da dat::~ d.e sua-f;l blicaçf'io. 
! 

r.Art. 3° - Esta Lei entrará em ·~ 1g0r na data de ~ua 

regulamentação. 

Af.t. 4°- Revogam-se as disposições em tont ·ário . 

Palácio LAUR.Ç'IDO DOS SANTOS BANI-L.:\, em 3fi dl~ junho de 1997. 
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1 I Prefeito Municipal d~ Macapá 
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